
CIR CENTRAL NORTE
COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL

        

RESOLUÇÃO N° 023/2024

A Comissão Intergestores Regional da Região Central  Norte de Saúde do Estado do Espírito Santo,
constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº 153/2020 de 18/12/2020, reunida ordinariamente
no dia 15 de maio de 2024, às 9 horas, via webconferência, na plataforma Zoom.

CONSIDERANDO:

A  Lei  nº  11.634,  de  27  de  dezembro  de  2007,  que  dispõe  sobre  o  direito  da  gestante  ao
conhecimento e à vinculação à maternidade onde receberá assistência, no âmbito do SUS;

A Portaria GM/MS nº 1.459 de 24 de junho de 2011, que institui no âmbito do Sistema Único de
Saúde – SUS a Rede Cegonha;

A Portaria GM/MS nº 2.351, de 05 de outubro de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24
de junho de 20211, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Rede Cegonha;

A Portaria GM/MS nº 650 de 05 de outubro de 2011, que dispõe sobre os planos de ação regional e
municipal para a implantação da Rede Cegonha;

A Resolução CIR Central nº 091/2013, que aprova a adesão da Região Central à Rede Cegonha em
todos os componentes;

A Resolução CIR Central nº 118/2013, que aprova o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha da
Região Central;

A Resolução CIB/SUS-ES nº 244 de 16 de outubro de 2023 e considerando a Resolução CIB/SUS-ES
nº 245 de 16 de outubro de 2023 ambas de organização do fluxo das gestantes municipais da
Região Central/Norte às Maternidades de Risco Habitual e Alto Risco;

A  necessidade  da  organização  do  fluxo  das  gestantes  municipais  da  Região  Central/Norte,  em
específico  gestantes  vinculadas  às  Maternidades  de  Risco  Habitual  dos  Hospitais  (Hospital  e
Maternidades São José e Santa Casa de misericórdia de Colatina);

A Resolução 004/2024, de 22 de fevereiro de 2024, que  Aprova a distribuição das Gestantes de
Risco Habitual dos Municípios da Região Central Norte: Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Governador
Lindenberg, Marilândia, Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, São Roque do Canaã
e Vila Valério que estarão vinculando suas gestantes de risco habitual à Maternidade do Hospital São
José, e o Município de Colatina que estará vinculando suas gestantes de risco habitual à Sociedade
Provedora da Santa Casa de Misericórdia de Colatina.

RESOLVE:

Art. 1º -  Aprovar o referenciamento das Gestantes de Risco Habitual do Município de Marilândia,
para a Maternidade da Sociedade Provedora da Santa Casa de Misericórdia de Colatina conforme
planilha em anexo.

Art. 2º - Encaminhar à CIB/SUS-ES, para conhecimento e homologação.

Art. 3º - Revogar as disposições em contrário.

Nova Venécia, 11 de junho de 2024
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Secretário Municipal de Saúde de Colatina
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ANEXO

REFERENCIAMENTO PARA GESTAÇÃO DE RISCO HABITUAL E Nº DE LEITOS PARA
GESTANTE DE RISCO HABITUAL NAS MATERNIDADES DOS HOSPITAIS SÃO JOSÉ E SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DE COLATINA-ES
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